
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 313/21  
 
 
CONSIDERANDO que fomos procurados por taxistas do ponto localizado na Rua Segundo 

Lopes Carmona, próximo ao imóvel n° 17, no centro da cidade, os quais nos apresentaram suas 

reivindicações; 

 

CONSIDERANDO que, no referido ponto de táxi existia um abrigo que por muitos anos serviu, 

tanto para os motoristas que utilizavam para seu descanso, como para os usuários dos serviços de 

táxi, que usavam o local como ponto de espera, mas infelizmente, o mesmo foi retirado; e, 
 

CONSIDERANDO que, além da falta de um abrigo, falta a devida sinalização para o serviço de 
táxi no referido ponto. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie a 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) O setor competente poderia providenciar a sinalização adequada, com placas indicativas e 

sinalização de solo, para o Ponto de Táxi localizado na Rua Segundo Lopes Carmona, 
próximo ao imóvel n° 17, no Centro?  

 
b) Existe a possibilidade de recolocar o abrigo no referido Ponto de Táxi? 

 
c) Em caso negativo ao item “b”, qual é o motivo? 

 
Que do deliberado se dê ciência aos Jornais: “Cruzeiro do Sul”, “Gazeta de Votorantim” e 
“Folha de Votorantim”. 
 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 9 de novembro de 2021. 
 
 
 

MURILO LIMA PIATTI 
Vereador 


